
DECRETO N° 2557, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o 
artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade 
pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com 
ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 
1°. Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, um 
imóvel localizado na Rua Menino Deus, 645, Centro, nesta Cidade, com as 
seguintes descrições: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de 
coordenadas N9.591.928,72m e E350.109,70m, deste, segue confrontando 
com a propriedade de FRANCISCA IDELZUITE VIANA DE FARIAS, com 
os seguintes azimutes e distancias: 135°45'14" e 3,00m, até o vértice 2 de 
coordenadas N9.591.926,57m e E350.111,80m; deste segue confrontando 
com a propriedade de FRANCISCA IDELZUITE VIANA DE FARIAS, com 
os seguintes azimutes e distancias: 225°45'14" e 1,95m, até o vértice 3 de 
coordenadas N9.591.925,21 m e E350.110,40m; deste segue confrontando 
com a propriedade de FRANCISCA IDELZUITE VIANA DE FARIAS, com 
os seguintes azimutes e distancias: 135°45'14" e 8,05m, até o vértice 4 de 
coordenadas N9.591.919,44 m e E350.116,02m; deste segue confrontando 
com a propriedade de FRANCISCA IDELZUITE VIANA DE FARIAS, com 
os seguintes azimutes e distancias: 225°45'14" e 5,30m, até o vértice 5 de 
coordenadas N9.591.915,22 m e E350.112,22m; deste segue confrontando 
com a propriedade de JOSE ALVES DE SOUSA, com os seguintes azimutes 
e distancias: 315°45'14" e 11,05m, até o vértice 6 de coordenadas 
N9.591.923,66 m e E350.104,51m; deste segue confrontando com o passeio 
público da Rua Menino Deus, com os seguintes azimutes e distancias: 
45°45'14" e 7,25m, até o vértice 1 de coordenadas N9.591.928,72m e 
E350.109,70m, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 39° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM. Art. 2°. O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste 
Decreto destina-se à Instalação do Centro de Transformadores/Satélite da 
Internalização da Rede Elétrica do Centro Histórico de Sobral. Art. 3º. Fica a 
expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no respectivo 
processo judicial para os fins do disposto no decreto Lei Federal nº. 3365, de 
21 de junho de 1941. Art. 4º. Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5º. Fica desde já 
registrado que o bem, ora desapropriado, será objeto de regularização 
fundiária, nos termos da Lei Federal nº 11.977/2009. Art. 6°. Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 27 de janeiro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL DE SOBRAL. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ANEXO I DO DECRETO N° 2557, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 

ATO Nº 915/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear JEDSON ANTONIO DE SOUZA ARAGÃO, a vista de 
habilitação em Concurso Público, conforme edital Nº 002, de 13 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município Nº 283, no qual obteve o 13º 
lugar, conforme resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos e 
Ato de Homologação, publicados no Diário Oficial do Município Nº 389, de 
14 de setembro de 2018, para o cargo de provimento efetivo de FISCAL DE 
URBANISMO E MEIO AMBIENTE, com lotação na AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a partir do dia 16 de agosto de 2021. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Francisco Erlânio Matoso de Almeida - 
SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. 

ATO Nº 916/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear FRANCISCO KLEBER DA SILVA, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO II, Simbologia DAS-
2, da COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
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GESTÃO, a partir do dia 16 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de 
agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 917/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear KAROLINE OLIVEIRA MIRANDA SOARES, 
para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO II, 
Simbologia DAS-2,  da COORDENADORIA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DE PESSOAS, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir do dia 16 de 
agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 918/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear RENATA MESQUITA SANTOS, para o cargo de 
p rov imento  em comissão  de  ASSISTENTE TÉCNICO -  
ADMINISTRATIVO I, Simbologia DAS-1, da Gerência de Registro de 
Preços, da CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC, vinculada à 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir do dia 12 de 
agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 919/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear ROGILMA MUNIZ BRAZ MARINHO, para o 
cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO III, 
Simbologia DAS-3, da Célula de Acompanhamento de Editais e Projetos de 
Ensino, da COORDENADORIA DE POLÍTICAS , PLANEJAMENTO, 
EDUCAÇÃO E AVALIAÇÃO EM SAÚDE, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 02 de agosto de 
2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 920/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 

1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, considerando ainda a determinação judicial através dos autos de n° 
0007151-32.2018.8.06.0167, RESOLVE nomear SUB JUDICE JEANE 
DOS SANTOS PARENTE, a vista de habilitação em Concurso Público - 
Edital nº 01, de 19 de novembro de 2015, publicado no Diário Oficial do 
Município Nº 702, conforme resultado final do Concurso Público de provas e 
títulos e Ato de Homologação, publicados no Diário Oficial do Município Nº 
824, de 22 de dezembro de 2016, para o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, no qual obteve 4º lugar, com 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 16 de 
agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 921/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE tornar sem efeito o Ato Nº 145/2021 - GABPREF, 
publicado no DOM n° 1002, de 16 de fevereiro de 2021, que diz respeito à 
cessão dos servidores, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ATO Nº 922/2021-GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 
30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
prorrogar a cessão da servidora efetiva JOANA DARC FERREIRA, 
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula n° 3608, 
com lotação na SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, com ônus para a origem, no período de 01 de 
janeiro de 2021 a 04 de julho de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de agosto de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ATO Nº 923/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA, 
para o cargo de provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, 
da Célula de Gestão do SUAS, da COORDENADORIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, da estrutura administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 02 
de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho 
- SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
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ATO Nº 924/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear THAYNA BARBOZA BONFIM, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1, 
Simbologia AMS-1, da COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 11 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 925/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 
e considerando ainda o artigo 54 dessa Lei, RESOLVE conceder a 
Gratificação por Trabalho Técnico Relevante (GTTR), no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), a servidora KARMELINA MARJORIE 
NOGUEIRA BARROSO, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir do dia 01 de agosto de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 926/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 
e considerando ainda o artigo 54 dessa Lei, RESOLVE conceder a 
Gratificação por Trabalho Técnico Relevante (GTTR), no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), a servidora RIANA FIRMO DE LIMA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, 
a partir do dia 01 de julho de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 927/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear ISAIAS DA SILVA SANTOS, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO II, Simbologia DAS-
2, da Célula de Fiscalização de Obras, da COORDENADORIA DE 
FISCALIZAÇÃO, da  COORDENADORIA ESPECIAL DE 
LICENCIAMENTO, Fiscalização e Inovação, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE, a partir do dia 01 
de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Marilia Gouveia Ferreira 
Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE. 

ATO Nº 928/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 
30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
nomear JOÃO VICTOR DA COSTA CARVALHO, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, 
Simbologia DNS-3, dA Assessoria de Comunicação, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO, a partir do 
dia 01 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Simone 
Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

ATO Nº 929/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear NATIELE BARBOZA LIMA, para o cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DE NÚCLEO, Simbologia DAS-1, do 

Núcleo de Gestão de Abastecimento e Motoristas, da Célula de Gestão do 
Transporte da Saúde, da COORDENADORIA DE GESTÃO DO 
TRANSPORTE DA SAÚDE, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
DO TRÂNSITO E TRANSPORTE, a partir do dia 01 de agosto de 2021. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

ATO Nº 930/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e considerando ainda o artigo 54 desta lei, RESOLVE revogar o Ato de 
nº 542/2021 - GABPREF, que nomeia para responder cumulativamente, o 
servidor FRANCISCO BRUNO LIMA DE ALBUQUERQUE, pelo cargo de 
provimento em comissão de GERENTE, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS, a partir do dia 01 de agosto 
de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

ATO Nº 111/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido   
MARCELO DOS SANTOS GONCALVES, do cargo de provimento em 
comissão de ARTICULADOR DE JUVENTUDE, Simbologia DAS-2, da 
Célula de Gestão dos Círculos de Diálogos Comunitários e do Programa 
Articulador de Juventude, da COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
AÇÕES TERRITORIAIS, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, a 
partir do dia 09 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 112/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
GABRIELLE MELO MENDONÇA, do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, Simbologia DNS-3, da 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE, a partir do dia 01 de 
agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

ATO Nº 113/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
MARCUS VINICIUS DE SOUSA MOUTA, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE TÉCNICO III, Simbologia DAS-3, do Núcleo de 
Gestão de Abastecimento e Manutenção, da Célula de Gestão da Frota da 
Prefeitura, da COORDENADORIA DA FROTA MUNICIPAL, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE, a 
partir do dia 01 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE. 

ATO Nº 114/2021-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, o Art. 3º do Decreto nº 2284/2019, de 22 de outubro de 2019, 
considerando a lei nº 1998, de 30 de abril de 2020, bem como o que dispõe no 
Decreto n° 2366, de 13 de março de 2020, e considerando ainda o processo nº 
P154214/2021, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 10 de fevereiro de 2012 a 09 de fevereiro de 
2017, a servidora CARMEN MARIA DE ALBUQUERQUE ROMAO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, matrícula nº 16750, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
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SAÚDE, a partir de 02 de agosto de 2021 a 01 de novembro de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO.  Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

ATO Nº 115/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
ISAIAS DA SILVA SANTOS, do cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE TÉCNICO III, Simbologia DAS-3, da Célula de Fiscalização 
de Posturas ,  da  COORDENADORIA de Fiscal ização,  da 
COORDENADORIA Especial de Licenciamento, Fiscalização e Inovação, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO 
AMBIENTE, a partir do dia 31 de julho de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em18 de 
agosto de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Marilia Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE. 

ATO Nº 117/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
SARAH BRAGA DE ARAÚJO, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, Simbologia DNS-3, da Assessoria de 
Comunicação, da estrutura administrativa da SECRETARIA DA CULTURA 
E TURISMO, a partir do dia 31 de julho de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em18 de 
agosto de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Simone Rodrigues Passos - 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

ATO Nº 119/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P159457/2021, RESOLVE exonerar a pedido GLEICIANE DE 
PAIVA MELO, matrícula nº 30030, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 02 de agosto 
de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 120/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
MARIANA ALBANHA DOS SANTOS BRATZ, do cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Simbologia DAS-2, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
com lotação na Escola DEPUTADO PERY FROTA, a partir do dia 03 de 
agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 121/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
ROGESLAN GOMES DE OLIVEIRA, do cargo de provimento em 
comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Gestão de 
Inovação, da COORDENADORIA de Gestão Integrada do Trabalho e 
Qualificação Profissional, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, a partir do dia 31 
de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - SECRETÁRIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

ATO Nº 122/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
NATIELE BARBOZA LIMA, do cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE TÉCNICO II, Simbologia DAS-2, da Célula de Gestão de 
abastecimento e manutenção, da COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
URBANO - TRANSSOL, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, a partir do dia 31 de julho de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em18 de agosto de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Kaio Hemerson Dutra 
- SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

ATO Nº 125/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, o Art. 3º, do Decreto nº 2284/2019, de 22 de outubro de 2019, 
considerando a lei nº 1998, de 30 de abril de 2020, bem como o que dispõe no 
Decreto n° 2366, de 13 de março de 2020, e considerando ainda o processo nº 
P157438/2021, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 30 de junho de 2004 a 29 de 
junho de 2009, ao servidor FRANCISCO AURIMAR DA SILVA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de SUBINSPETOR 2° CLASSE, matrícula 
Nº 0318, com lotação na SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, a 
partir de agosto, que serão pagas em pecúnia. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de 
agosto de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 126/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P160444/2021, RESOLVE exonerar a pedido MARIA VILMA 
DIAS ADEODATO, matrícula nº 4931, do cargo de provimento efetivo de 
CONTADOR, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir do dia 06 de agosto de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 127/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
JULIANA RODRIGUES PINTO, do cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1, Simbologia AMS-1, da Célula 
da Estratégia Trevo de Quatro Folhas, da Coordenadoria de Atenção 
Primária, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, a partir do dia 12 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de 
agosto de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Regina Celia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 128/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P159722/2021, RESOLVE exonerar a pedido MANOEL 
MARDÔNIO DA SILVA, matrícula nº 29548, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 03 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 129/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P159488/2021, RESOLVE exonerar a pedido MANUEL 
FERNANDES DE ARAUJO NETO, matrícula nº 30073, do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
a partir do dia 02 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 130/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P159431/2021, RESOLVE exonerar a pedido DIEGO 
CARNEIRO FARIAS, matrícula nº 29516, do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 01 de agosto 
de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 
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ATO Nº 131/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P159459/2021, RESOLVE exonerar a pedido FRANCISCO 
DANIEL ALVES CAMPOS, matrícula nº 30012, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 02 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 132/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P159468/2021, RESOLVE exonerar a pedido FÁBIO DA SILVA 
OLIVEIRA, matrícula nº 29517, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 02 de agosto 
de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 133/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P159481/2021, RESOLVE exonerar a pedido ERTON FREIRE 
LAUREANO, matrícula nº 29994, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 02 de agosto 
de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 134/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P159477/2021, RESOLVE exonerar a pedido WELESSON 
PORTELA DE AGUIAR, matrícula nº 30133, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 02 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 135/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P159513/2021, RESOLVE exonerar a pedido FRANCISCA 
MARIANA DA SILVA NUNES, matrícula nº 30004, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 02 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 136/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P159464/2021, RESOLVE exonerar a pedido MARIA 
ADRIANA DOS SANTOS CARNEIRO, matrícula nº 29550, do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
a partir do dia 02 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 137/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P159472/2021, RESOLVE exonerar a pedido RAQUEL 

MAGDA LIMA ARAÚJO, matrícula nº 30110, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 02 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 138/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P159543/2021, RESOLVE exonerar a pedido MARCIANO 
VASCONCELOS FERREIRA, matrícula nº 19878, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 02 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 139/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, e tendo em vista o que consta no 
processo nº P159415/2021, RESOLVE exonerar a pedido JESSICA MUNIZ 
DA SILVA, matrícula nº 29532, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 01 de agosto 
de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

AVISO DE RETIFICAÇÃO. O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, torna público para conhecimento dos interessados, pela presente 
errata, que no ATO Nº 828/2021-GABPREF, publicado no DOM n° 1111, de 
06 de julho de 2021, no que diz respeito à exoneração da servidora 
FRANCISCA THAINARA SILVA SOUSA, matrícula nº 32670, 
GERENTE, da estrutura administrativa da SECRETARIA DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, fica alterado o que se segue: ONDE 
SE LÊ: A partir do dia 30 de junho de 2021. LEIA-SE: A partir do dia 01 de 
julho de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2021. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2021-SMS - 
PROCESSO NÚMERO P151637/2021. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL contratação de empresa 
especializada em serviço de higienização e limpeza de tecidos pertencentes 
às Unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de 
Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 066/2021, que passa a fazer 
parte da Ata, juntamente com a proposta de preço apresentada pelo 
fornecedor classificado em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº P151637/2021, com o detentor do Registro de Preços e item 
licitado discriminado na tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 066/2021-SMS; Decreto Municipal nº 2.257/2019, 
publicado no DOM de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 17 de 
agosto de 2021. Sobral, Ceará, aos 18 de agosto de 2021. Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2021-
SEINFRA - PROCESSO NÚMERO P153485/2021. ÓRGÃO GESTOR: 
Central de Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: 

  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V - Nº 1142, quarta-feira, 18 de agosto de 2021

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2021-SMS 

YONA RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME - CNPJ: 20.090.045/0001-01 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNIDADE DESCRIÇÃO 

VR. 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$) 

VR. TOTAL 
LICITADO 

(R$) 

1 150.000 KG 

Serviços de Higienização e limpeza de tecidos. 
Especificação Complementar: com fornecimento de 
enxoval em regime de comodato, envolvendo o 
processamento em geral em todas as suas etapas, desde 
sua retirada das unidades de saúde até o seu retorno, em 
condições ideais de reuso, sob situações higiênico-
sanitárias adequadas. 

R$ 4,10 R$ 615.000,00 

TOTAL R$ 615.000,00 

 



ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2021 -SEINFRA 

J OSMAR AGUIAR - ME - CNPJ: 00.387.532/0001-23 

LOTE 01 

ITENS UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 

VR. 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$) 

VR. TOTAL 
LICITADO 

(R$) 

1 SACO 1600 CIMENTO PORTLAND (SACO COM 50KG) VOTORANTIM  R$ 28,00  R$ 44.800,00 

2 KG 1000 CAL HIDRATADA, SACO COM 1KG. MONTE  R$ 1,10  R$ 1.100,00 

3 KG 2400 
ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FABRICADA PARA 

CERÂMICAS E PORCELANATOS - ACIII. 
VOTORANTIM  R$ 2,03  R$ 4.872,00 

TOTAL R$ 50.772,00 

LOTE 04 

1 M³ 600 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) MINERMAC  R$ 66,06  R$ 39.636,00 

TOTAL R$ 39.636,00 

IVAN DE AZEVEDO PONTE - ME - CNPJ: 02.069.397/0001-01 

LOTE 02 

1 M³ 500 AREIA GROSSA DAMASIO  R$ 23,80  R$ 11.900,00 

TOTAL R$ 11.900,00 

LOTE 03 

1 M³ 1500 AREIA GROSSA DAMASIO  R$ 23,80  R$ 35.700,00 

TOTAL R$ 35.700,00 

LOTE 10 

1 UN 100 PÁ DE BICO TRAMONTINA  R$ 27,93  R$ 2.793,00 

2 UN 100 LÂMINA DE SERRA PARA PVC STARRET  R$ 7,46  R$ 746,00 

3 KG 50 
PINCEL DE TUCUM PARA CAIAÇÃO (PADRÃO 

MUTIRÃO) 
ARTESANAL  R$ 5,26  R$ 263,00 

4 UN 60 TRINCHA 2” ATLAS  R$ 3,80  R$ 228,00 

TOTAL R$ 4.030,00 

LOTE 11 

1 UN 100 CARRINHO DE MÃO ESTERA  R$ 170,00  R$ 17.000,00 

TOTAL R$ 17.000,00 

COMSERT COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME - CNPJ: 03.616.571/0001-43 

LOTE 05 

1 M³ 1800 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) PROPRIA  R$ 66,05  R$ 118.890,00 

TOTAL R$ 118.890,00 

ANDREZA CAVALCANTE BARBOSA - ME - CNPJ: 29.838.678/0001-20 

LOTE 09 

1 L 800 TINTA ESMALTE SINTÉTICO HIDROTINTAS  R$ 24,93  R$ 19.944,00 

2 L 1500 TINTA LÁTEX ACRÍLICA FORTINTAS  R$ 5,00  R$ 7.500,00 

3 L 400 VERNIZ SINTÉTICO HIDROTINTAS  R$ 20,00  R$ 8.000,00 

4 KG 800 TINTA À BASE DE ÁGUA  HIDROTINTAS  R$ 1,15  R$ 920,00 

5 
EMBALAGEM 

5 LITROS 
400 

SOLVENTE AGUARRÁS (EMBALAGEM COM 5 
LITROS OU LATA). 

SOLUT  R$ 13,49  R$ 5.396,00 

TOTAL R$ 41.760,00 

RSM PESSOA EIRELI - CNPJ: 33.159.524/0001-89 

LOTE 12 

1 M 10 
TUBO DE CONCRETO ARMADO DE ENCAIXE 

PONTA E BOLSA, DIÂMETRO 120CM.  
SOPREMOL  R$ 342,00  R$ 3.420,00 

2 M 65 
TUBO DE CONCRETO ARMADO DE ENCAIXE 

PONTA E BOLSA, DIÂMETRO 100CM.  
SOPREMOL  R$ 229,00  R$ 14.885,00 

3 M 125 
TUBO DE CONCRETO ARMADO DE ENCAIXE 

PONTA E BOLSA, DIÂMETRO 60CM. 
SOPREMOL  R$ 117,50  R$ 14.687,50 

4 M 50 
TUBO DE CONCRETO ARMADO DE ENCAIXE 

PONTA E BOLSA, DIÂMETRO 80CM.  
SOPREMOL  R$ 195,50  R$ 9.775,00 

5 M 125 
TUBO DE CONCRETO DE ENCAIXE PONTA E 

BOLSA, DIÂMETRO 40CM.  
SOPREMOL  R$ 40,30  R$ 5.037,50 

6 M 100 
TUBO DE CONCRETO DE ENCAIXE PONTA E 

BOLSA, DIÂMETRO 30CM.  
SOPREMOL  R$ 28,80  R$ 2.880,00 

7 M 150 TUBO DE CONCRETO, DIÂMETRO 20CM.  SOPREMOL  R$ 21,50  R$ 3.225,00 

8 UN 4 
ANEL PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO, D=1,50m, H = 

0,50m.  
SOPREMOL  R$ 150,00  R$ 600,00 

9 UN 10 
ANEL PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO, D = 0,60m 

(LIGA. PREDIAL). 
SOPREMOL  R$ 39,10  R$ 391,00 

10 UN 3 
ANEL PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO, D = 2,00m, H 

= 0,50m.  
SOPREMOL  R$ 301,50  R$ 904,50 

11 UN 2 
ANEL PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO, D = 2,50m, H 

= 0,50m 
SOPREMOL  R$ 418,90  R$ 837,80 

12 UN 2 
ANEL PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO, D = 3,00m, H 

= 0,50m 
SOPREMOL  R$ 539,30  R$ 1.078,60 

13 UN 2 
ANEL PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO, D = 3,50m, H= 

0,50m.  
SOPREMOL  R$ 529,70  R$ 1.059,40 

14 M² 75 
PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EM PMC 

ESPESSURA 3cm.  
SOPREMOL  R$ 49,40  R$ 3.705,00 

15 UN 25 
TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO, D = 0,70m X 

0,05m 
SOPREMOL  R$ 36,00  R$ 900,00 

16 UN 25 
TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO, D = 0,60m X 

0,05m. 
SOPREMOL  R$ 33,45  R$ 836,25 

17 UN 15 
TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO, D = 0,50m X 

0,05m. 
SOPREMOL  R$ 31,60  R$ 474,00 

18 M² 400 

PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO, 
INTERTRAVADO, SEXTAVADO E COM CUNHAS 
MACHO E FÊMEA NAS FACES LATERAIS e=8,0cm 

(fck=35Mpa) PARA TRÁFEGO PESADO.  

SOPREMOL  R$ 40,40  R$ 16.160,00 

19 M 100 
MEIO FIO PRÉ MOLDADO, DIMENSÕES = 0,07m x 

0,30m x1,00m.  
SOPREMOL  R$ 12,40  R$ 1.240,00 

TOTAL R$ 82.096,55 

 

2 páginas 

LOTE 14 

1 UN 35000 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO K317 (20cm 

X 10cm X 4cm) - COR NATURAL 
SOPREMOL  R$ 0,54  R$ 18.900,00 

2 UN 3000 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO K317 (20cm 

X 10cm X 4cm) - COLORIDO 
SOPREMOL  R$ 0,68  R$ 2.040,00 

3 UN 12500 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9CM X19CM X19CM SOPREMOL  R$ 0,66  R$ 8.250,00 

TOTAL R$ 29.190,00 

LOTE 15 

1 UN 105000 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO K317 (20cm 

X 10cm X 4cm) - COR NATURAL 
SOPREMOL  R$ 0,54  R$ 56.700,00 

2 UN 9000 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO K317 (20cm 

X 10cm X 4cm) - COLORIDO 
SOPREMOL  R$ 0,68  R$ 6.120,00 

3 UN 37500 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9CM X19CM X19CM SOPREMOL  R$ 0,66  R$ 24.750,00 

TOTAL R$ 87.570,00 

 

06

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de 
materiais, mobiliários e carrinhos de mão para conservar e revitalizar vias, 
praças, parques, alamedas, calçadas e logradouros públicos do Município de 
Sobral/CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no 
Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 078/2021, que passa a 
fazer parte da Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº P153485/2021, com os detentores do Registro de Preços e itens 
licitados discriminados nas tabelas em anexo. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 078/2021-SEINFRA; Decreto Municipal nº 
2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 
(doze) meses, contados a partir da data de assinatura. DATA DE 
ASSINATURA: 18 de agosto de 2021. Sobral, Ceará, aos 18 de agosto de 
2021. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P160007/2021, EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2021 - SMS (BB Nº 889504). Aviso de 
Licitação - Central de Licitações. Data de Abertura: 31/08/2021 às 09:00h 
(Horário de Brasília). OBJETO: Aquisições de equipamento tipo conjunto 
pulverizador veicular com tanque flexível de no mínimo 250 litros de 
capacidade destinado a Unidade de Vigilância em Saúde, setor interligado a 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, conforme as especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 

INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes. sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146. Sobral - CE, 
17/08/2021. O Pregoeiro - EVANDRO DE SALES SOUZA. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
024/2021 - SEINFRA - Aviso de Licitação - Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 03/09/2021 às 9h. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para ampliação do sistema de abastecimento de água 
da Serra do Rosário, na localidade de Desterro, no município de Sobral/Ce. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes. 
sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1146. Sobral-CE, 17/08/2021. A COMISSÃO - 
KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2021 - ESCOLA NETINHA 
CASTELO - PROCESSO Nº P152629/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR NETINHA CASTELO, inscrito no CNPJ sob o 
nº 01.871.065/0001-75. CONTRATADA: EDUQUE & BRINQUE 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 12.321.127/0001-91. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica Nº 
2021/07411 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para aquisição dos materiais de expediente imprescindíveis ao 
funcionamento desta instituição de ensino, conforme as Especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR E DAFONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 543,90 
(Quinhentos e quarenta e três reais e noventa centavos), a ser pago com 
recursos da Escola Netinha Castelo, conforme contas bancárias abaixo: 
Caixa Econômica Federal - Agencia: 0554 Operação: 003 Conta: 
00001471-8. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Maria Assunção Araújo Carneiro, 
Secretária Escolar, especialmente designada para este fim pela contratante, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto 
de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Sra. Antonia Evaldina Cavalcante Vieira 
Bonfim - CONTRATANTE e Sr. Claudio Geovanne Claudio de Lima - 
CONTRATADO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2021 - ESCOLA NETINHA 
CASTELO - PROCESSO Nº P152629/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR NETINHA CASTELO, inscrito no CNPJ sob o 
Nº 01.871.065/0001-75. CONTRATADA: MARIA DA PIEDADE 
BURGOS DE MACEDO ALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 
23.726.342/0001-99. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica Nº 2021/07411 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição dos materiais de 
expediente imprescindíveis ao funcionamento desta instituição de ensino, 
conforme as Especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência. DO VALOR E DAFONTE DE RECURSOS: O valor global 
deste Contrato é de R$ 290,40 (Duzentos e noventa reais e quarenta 
centavos), a ser pago com recursos da Escola Netinha Castelo, conforme 
contas bancárias abaixo: Caixa Econômica Federal - Agencia: 0554 
Operação: 003 Conta: 00001471-8. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Maria Assunção 
Araújo Carneiro, Secretária Escolar, especialmente designada para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento 
contratual. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 16 de agosto de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Sra. Antonia 
Evaldina Cavalcante Vieira Bonfim - CONTRATANTE e Sr. Antonio 
Hugo Aurelio Cavalcante - CONTRATADO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2021 - ESCOLA NETINHA 
CASTELO - PROCESSO Nº P152629/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR NETINHA CASTELO, inscrito no CNPJ sob o 
nº 01.871.065/0001-75. CONTRATADA: CLEYSE M. RODRIGUES 
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EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N° 04.637.947/0001-69. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica Nº 
2021/07413 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para de material de limpeza, com a finalidade de atender as 
demandas do setor administrativo da Escola Netinha Castelo, conforme as 
Especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência. DO 
VALOR E DAFONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de 
R$ 4.015,37 (Quatro mil e quatorze reais e quarenta e sete centavos), a ser 
pago com recursos da Escola Netinha Castelo, conforme contas bancárias 
abaixo: Caixa Econômica Federal - Agencia: 0554 Operação: 003 Conta: 
00001471-8. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Maria Assunção Araújo Carneiro, 
Secretária Escolar, especialmente designada para este fim pela contratante, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto 
de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Sra. Antonia Evaldina Cavalcante Vieira 
Bonfim - CONTRATANTE e Sra. Cleyse Maria Rodrigues - 
CONTRATADO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2021 - ESCOLA NETINHA 
CASTELO - PROCESSO Nº P152629/2021 - CONTRATANTE: 
CONSELHO ESCOLAR NETINHA CASTELO, inscrito no CNPJ sob o 
nº 01.871.065/0001-75. CONTRATADA: MC COMSERVE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o N° 24.325.315/0001-77. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica Nº 2021/07413 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para de material 
de limpeza, com a finalidade de atender as demandas do setor 
administrativo da Escola Netinha Castelo, conforme as Especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR E DAFONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ R$ 2.882,00 (Dois 
mil, oitocentos e oitenta e dois reais), a ser pago com recursos da Escola 
Netinha Castelo, conforme contas bancárias abaixo: Caixa Econômica 
Federal - Agencia: 0554 Operação: 003 Conta: 00001471-8. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Maria Assunção Araújo Carneiro, Secretária Escolar, 
especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto 
de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Sra. Antonia Evaldina Cavalcante Vieira 
Bonfim - CONTRATANTE e Sra. Maria Eliane da Silva Rios - 
CONTRATADO  

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL - CONTRATO Nº 
0097/2021-SMS: CONTRATANTE: Município de Sobral/Prefeitura 
Municipal, com sede no Paço Municipal, localizado na Rua Viriato de 
Medeiros, 1250, Centro, Sobral-CE, CEP 62011-060, CNPJ sob nº 
07.598.634/0001-37, neste ato representado por sua Secretário Municipal 
da Saúde, Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade nº ***02084 SSP-CE e CPF nº 
***.***.583-68, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do 
Ceará. CONTRATADO: EMPRESA KOLLETOR GESTÃO E LIMPEZA 
LTDA-ME, estabelecida na Rua Inocêncio Braga, Nº 493, sala 19, Centro, 
Itapipoca-CE, CEP: 62.500-000, telefone: (88) 3631.2015/ (85)3346.2178, 
E-mail: adm.kolletor@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.770.879/0001-56, denominada CONTRATADA, representada neste ato 
pelo SR. PABLO VICTOR AZEVEDO, brasileiro, empresário, portador da 
Carteira da CNH nº ****2301517, DETRAN-CE e CPF nº ***.***.873-
04, residente e domiciliado na Rua Joaquim Nabuco, nº 3033, apto nº 201, 
Bairro: Dionísio torres, CEP: 60125-121. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO 
OBJETO: A presente rescisão se refere ao contrato nº 0097/2021-SMS, que 
tem como objeto prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final adequada de resíduos dos serviços de saúde dos Grupos A 
(subgrupos A1), produzidos pelas unidades de saúde e hospitais que estão 
sob intervenção do município: CLÁUSULA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
CONTRATUAL: A presente rescisão é firmada de forma bilateral e tem por 

finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato nº 0097/2021-SMS, 
nos termos do requerimento apresentado pela gerente da Célula de 
Vigilância em Saúde Ambiental da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral, considerando que a Secretária da Saúde finalizou o 
P.E. nº 030/2021, conforme previsto na Clausula Oitava do citado contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2021. Regina Célia Carvalho 
da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0216-05/2021 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
JULIANA RODRIGUES PINTO. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de MÉDICO 
ESPECIALISTA. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 
05/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no 
Decreto Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. CLÁUSULA 
QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: 
Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá à contar das 
seguintes dotações orçamentárias: 0701.10.30 1.0072.2283 .31900400. 
1214000000; 0701.10.30 1.0072.2283 .31900400. 1211000000; 
0701.10.30 2.0072.2316 .31900400. 1214000000; 0701.10.30 
2.0073.2376 .31900400. 1220000002.0701.10.30 2.0072.2316 
.31900400. 1211000000; 0701.10.30 5.0072.2307 .31900400. 
1214000000; 0701.10.30 5.0072.2307 .319000400. 1211000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir de 12 de agosto de 2021, podendo ser prorrogado, 
nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 06 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Juliana Rodrigues Pinto - 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0217-01/2021 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
SABRINA GAMELEIRA DA COSTA. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de CIRURGIÃO 
DENTISTA. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 
01/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no 
Decreto Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. CLÁUSULA 
QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: 
Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 0701.10.30 1.0072.2283 .31900400. 
1214000000; 0701.10.30 1.0072.2283 .31900400. 1211000000; 
0701.10.30 2.0072.2316 .31900400. 12140000000; 0701.10.30 
2.0072.2316 .31900400. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.31900400. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2376 .31900400. 
1 2 1 1 0 0 0 0 0 0 ;  0 7 0 1 . 1 0 . 3 0  2 . 0 0 7 3 . 2 3 7 6  . 3 1 9 0 0 4 0 0 .  
1220000002;0701.10.30 2.0073.2384 .31900400. 1211000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir de 16 de agosto de 2021, podendo ser prorrogado, 
nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 13 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Sabrina Gameleira da Costa - 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0218-01/2021 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
ANNE DIOLLINA ARAÚJO MORAIS. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de CIRURGIÃO 
DENTISTA. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 
01/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no 
Decreto Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. CLÁUSULA 
QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: 
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Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 0701.10.30 1.0072.2283 .31900400. 
1214000000; 0701.10.30 1.0072.2283 .31900400. 1211000000; 
0701.10.30 2.0072.2316 .31900400. 12140000000; 0701.10.30 
2.0072.2316 .31900400. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.31900400. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2376 .31900400. 
1 2 1 1 0 0 0 0 0 0 ;  0 7 0 1 . 1 0 . 3 0  2 . 0 0 7 3 . 2 3 7 6  . 3 1 9 0 0 4 0 0 .  
1220000002;0701.10.30 2.0073.2384 .31900400. 1211000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir de 16 de agosto de 2021, podendo ser prorrogado, 
nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 13 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Anne Diollina Araújo Morais - 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0219-01/2021 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
MARCUS VINICIUS MARTINS FARIAS JUNIOR. OBJETO: 
Contratação por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de 
serviço de CIRURGIÃO DENTISTA. FUNDAMENTO LEGAL: Edital 
da Seleção Pública Nº 01/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição 
Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 
72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 
1613/2017, no Decreto Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021. 
CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo 
ocorrerá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 0701.10.30 
1.0072.2283 .31900400. 1214000000; 0701.10.30 1.0072.2283 
.31900400. 1211000000; 0701.10.30 2.0072.2316 .31900400. 
12140000000; 0701.10.30 2.0072.2316 .31900400. 1211000000; 
0701.10.30 2.0073.2376 .31900400. 1214000000; 0701.10.30 
2.0073.2376 .31900400. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.31900400. 1220000002;0701.10.30 2.0073.2384 .31900400. 
1211000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo 
prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 16 de agosto de 2021, 
podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. 
Sobral, 13 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A): Marcus Vinicius Martins Farias Junior - Viviane de 
Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0833-01/2020- 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
DONIZETE MARQUES TEIXEIRA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Cláusula Quinta do Contrato nº 0833-01/2020, Lei Municipal nº 
1613/2017, Lei Municipal n° 1998/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente aditivo ao contrato nº 0833-01/2020-SMS vigorará pelo prazo de 
61 (sessenta e um) dias, contados a partir de 01 de setembro de 2021. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de TÉCNICO DE 
RADIOLOGIA, de acordo com as especificações previstas no Edital n° 
01/2020- SMS, termos da Lei Municipal n° 1613/2017 e Lei Municipal n° 
1998/2020. Sobral, 30 de julho de 2021. SIGNATÁRIOS: REGINA 
CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A): Donizete Marques Teixeira - Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

TERMO DE DISTRATO Nº 0152/2021 - SMS - Aos 11 (onze) dias do 
mês de agosto de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua 
Secretária, Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, 
CRISTIANE COSME VIANNA, Fonoaudiólogo, lotada no Programa 
Melhor em Casa, contratada através de aprovação no processo seletivo N° 
05/2021, resolvem distratar o Contrato Nº 0198-05/2021, a partir do 11° 
(décimo primeiro) dia de agosto de 2021. Sobral, 11 de agosto de 2021. 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO Nº 0153/2021 - SMS - Aos 12 (doze) dias do 
mês de agosto de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua 
Secretária, Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, 
VALDENE SEVERINO PRUCIANO, Auxiliar em Saúde Bucal - ASB, 
lotada no CSF Vila União, contratada através de aprovação no processo 
seletivo N° 02/2021, resolvem distratar o Contrato Nº 0211-02/2021, a 
partir do 12° (décimo segundo) dia de agosto de 2021. Sobral, 12 de agosto 
de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

TERMO DE DISTRATO Nº 0154/2021 - SMS - Aos 13 (treze) dias do 
mês de agosto de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua 
Secretária, Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, 
ALYSSON SILVA DE CASTRO, Técnico de Enfermagem, lotado no CSF 
Vila União, contratado através de aprovação no processo seletivo N° 
10/2020, resolvem distratar o Contrato Nº 019-10/2020, a partir do 13° 
(décimo terceiro) dia de agosto de 2021. Sobral, 13 de agosto de 2021. 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. Termo de 
Rescisão do Contrato nº 064/2020-SEINF, cujo objeto é a 
“CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
DISTRITO DE TAPERUABA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL/CE”, por 
Intermédio de sua Secretaria da Infraestrutura, representada pelo Sr. 
DAVID MACHADO BASTOS, e a empresa CONSTRUTORA IMPACTO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.611.868/0001-28. O Secretário da Infraestrutura do Município de 
Sobral, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO, ainda, que, 
por razões alheias às vontades desta municipalidade, essa Notificada tem 
atrasado exageradamente o ritmo na execução dos serviços, chegando 
inclusive a abandonar os serviços sem anuência da administração, 
descumprindo assim prazos contratuais firmados; CONSIDERANDO que 
a contratada em 10 (dez) meses de obra executou apenas 8,67% (oito 
virgula setenta e sete por cento) do total dos serviços. Tal realidade, 
entretanto, caracteriza-se absolutamente inadmissível, uma vez que o 
cronograma físico-financeiro do Contrato firmado pelo contratado prevê 
um percentual de execução, para este mesmo período, de 60,09% (sessenta 
virgula zero nove por cento) do total da obra executado; 
CONSIDERANDO, ainda, as tentativas sem sucesso de resolução 
amigável imediata do caso através notificações extrajudiciais 
encaminhadas ao contratado; e CONSIDERANDO, finalmente, que essa 
empresa Notificada violou os arts. 77 e 78, incisos II, III, V e XII da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo de outros, sendo caso claro de aplicação da Cláusula 
Décima Quarta do Contrato Administrativo então firmado; RESOLVE: 
Rescindir, unilateralmente, a partir da data de assinatura do Termo de 
Rescisão, o Contrato nº 064/2020-SEINF, firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, por Intermédio de sua Secretaria da 
Infraestrutura, representada pelo Sr. DAVID MACHADO BASTOS e a 
empresa CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 00.611.868/0001-28, oferecendo, nesta 
oportunidade, em respeito aos princípios do devido processo legal e do 
contraditório e da ampla defesa, prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação ou do recebimento do Termo de Rescisão, para que, 
querendo, apresente defesa quanto à rescisão unilateral e apresente 
manifestação sobre: (1) a aplicação da pena de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato; (2) declaração de inidoneidade e 
impedimento de contratar e licitar com esta Administração Pública; e, 
sendo o caso, (3) perda integral da garantia de execução do objeto licitado. 
Sobral/CE, 18 de agosto de 2021. DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura. João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
053/2020-SEINF. PROCESSO Nº P159174/2021. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu 
Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. 
CONTRATADO: CONSTRUTORA PLATÔ LTDA, CNPJ nº 
10.485.488/0001-48, representado por seu representante legal o Sr. 
ANTÔNIO LOPES PINHEIRO LANDIM NETO. FUNDAMENTAÇÃO: 
Art. 57, § 1º, I, II, IV, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 005/2020-SEINF/CPL. OBJETO: 
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REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO Nº 
053/2020 - SEINF, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE ESTAIADA 
SOBRE O RIO ACARAÚ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE'. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) dias 
corridos - iniciando-se dia 16/08/2021 e findando no dia 11/02/2022, e de 
VIGÊNCIA por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos, iniciando-se dia 
11/02/2022 e findando no dia 10/08/2022. DATA DA ASSINATURA: 03 
de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - ANTÔNIO LOPES PINHEIRO LANDIM 
NETO - representante da CONSTRUTORA PLATÔ LTDA. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

AVISO DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - A 
Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria da Infraestrutura, 
torna público que recebeu da Agência Municipal de Meio Ambiente - 
AMA, a Licença Prévia, com validade de 01 (um) ano para a Construção de 
um Campinho no Setor III, situado no Distrito de Jaíbaras, no município de 
Sobral. Em 18 de agosto de 2021. David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - A 
Prefeitura Municipal de Sobral, através da Secretaria da Infraestrutura, 
torna público que requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA 
Licença Prévia, referente à Construção de Campinho, contemplando uma 
área total de intervenção de 982,73m² situado no Setor III - Distrito de 
Jaíbaras, no município de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da 
legislação ambiental em vigor. Sobral, 18 de agosto de 2021. David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P160116/2021. ADESÃO (CARONA) Nº 
055/2021 - SECULT. A Secretaria da Cultura e Turismo comunica a 
Adesão (CARONA) à Ata de Registro de Preços Nº 009/2020, decorrente 
do Pregão Eletrônico Nº 121/2020, da Secretaria da Ouvidoria, Gestão e 
Transparência de Sobral. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços 
para aquisição de Produto de higienização (Álcool em gel 70%), conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. CONTRATADA: 
DELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ Nº 17.602.864/0001-86. VALOR GLOBAL: R$ 9.735,00 (nove mil 
e setecentos e trinta e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
31.01.04.1 22.0450.2 396.33903000. 1001000000. Sobral-CE, 18 de 
agosto de 2021. Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO. 

PORTARIA Nº 79/2021 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
apreensão de arma de fogo e munições ocorrida na Localidade de Jordão, 
Sobral-CE, no dia 03/12/2019, conforme Relatório de Concessão de 
Premiação nº 16/2021 de 24 de maio de 2021. Art. 2º - A premiação 
concedida é referente às armas e munições apreendidas relacionadas 
abaixo, totalizando R$ 2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais), que 
será rateado entre os 04 (quatro) agentes que participaram diretamente do 
evento, ficando o valor de R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais) 
para cada, conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 
2018. Publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ em 26 de junho de 2021. 
Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ.

PORTARIA Nº 83/2021 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
apreensão de arma de fogo e munições ocorrida na Fazenda Caieiras, Zona 
Rural, Sobral-CE, no dia 02/12/2019, conforme Relatório de Concessão de 
Premiação nº 20/2021 de 24 de maio de 2021. Art. 2º - A premiação concedida 
é referente às armas e munições apreendidas relacionadas abaixo, totalizando 
R$ 1.230,00 (um mil duzentos e trinta reais), que será rateado entre os 04 
(quatro) agentes que participaram diretamente do evento, ficando o valor de 
R$ 307,50 (trezentos e sete reais e cinquenta centavos) para cada, conforme 
disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 2018. Publique-se e 
cumpra-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SEGURANÇA CIDADÃ em 26 de maio de 2021. Emanuela Vasconcelos 
Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ.

PORTARIA Nº 87/2021 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
conclusão do inquérito policial de crime contra a vida, ocorrida na Avenida 
Maria da Conceição Pontes de Azevedo, Boa Vizinhança, Sobral, Ceará, no 
dia 16/01/2020, conforme Relatório de Concessão de Premiação nº 23/2021 
de 15 de junho de 2021. Art. 2º - A premiação concedida é referente a 
conclusão do inquérito policial de crime contra a vida relacionado abaixo, 
totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais), que será rateado entre os 08 (oito) 
agentes que participaram diretamente do evento, ficando o valor de R$ 
125,00 (cento vinte e cinco reais) para cada agente, conforme disposto no 
Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 2018. Publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA 
CIDADÃ em 21 de junho de 2021. Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ.

PORTARIA Nº 88/2021 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
conclusão do inquérito policial de crime contra a vida, ocorrida na Rua Elisa 
Itália, Várzea Grande, Dom Expedito, Sobral-CE, no dia 11/05/2020, 
conforme Relatório de Concessão de Premiação nº 24/2021 de 15 de junho de 
2021. Art. 2º - A premiação concedida é referente a conclusão do inquérito 
policial de crime contra a vida relacionado abaixo, totalizando R$ 1.000,00 
(um mil reais), que será rateado entre os 04 (quatro) agentes que participaram 
diretamente do evento, ficando o valor de R$ 142,85 (cento e quarenta e dois 
reais e oitenta e cinco centavos) para cada agente, conforme disposto no 
Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 2018. Publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA 
CIDADÃ em 21 de junho de 2021. Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ.
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SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

 
Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 

Espingarda Calibre 32, Marca ROSSI 01 3745 

Munição Calibre 28 04  

Munição Calibre 32 22  

 

ANEXO - PORTARIA Nº 79/2021 - SESEC 

NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA FUNCIONAL 

Sérgio José Ximenes Maciel 3ªCIA/BPMA 303.918-1-0 

Eugenio Souto Angelim Filho 3ªCIA/BPMA 308.933-7-9 

Ticiana Paula Ximenes Pessoa 3ªCIA/BPMA 302.689-1-1 

 
Tipo de Arma de fogo/ Acessório/ Munições Quantidade N° de Série 

Revolver Calibre 38, Marca TAURUS 01 508343 

Munição Calibre 38 23  

 

ANEXO - PORTARIA Nº 83/2021 - SESEC 

NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA FUNCIONAL 

Sérgio José Ximenes Maciel 3ªCIA/BPMA 303.918-1-0 

Eugenio Souto Angelim Filho 3ªCIA/BPMA 308.933-7-9 

Ticiana Paula Ximenes Pessoa 3ªCIA/BPMA 302.689-1-1 

 
ABERTURA DO INQUÉRITO POLICIAL TIPIFICAÇÃO CPB 

Inquérito Policial nº 553-78/2020 
Processo n° 0050428-30.2020.8.06.0167 

Art. 157, §  2°, I e art. 157, § 3°, II, art. 69 e art. 14 
da Lei 10.826/13  

 

ANEXO - PORTARIA Nº 87/2021 - SESEC 

NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA FUNCIONAL 

Paulo Vicente Ribeiro de Castro  DR DE SOBRAL 300.566-1-2 

Ednaldo de Melo Nascimento  DR DE SOBRAL 301.164-1-0 

Francisco Lucivaldo Tavares da Silva  DR DE SOBRAL 301.137-1-3 

Tarcio Rodrigues de Carvalho  DR DE SOBRAL 301.224-9-6 

Carlos Roberto Araújo da Silva  DR DE SOBRAL 301.214-9-X 

José Ricardo de Oliveira  DR DE SOBRAL 301.246-4-2 

Francisco Gleibson da Silva Santos DR DE SOBRAL 301.241-1-1 

Paulo Henrique de Sousa Alcântara  DR DE SOBRAL 301.197-4-6 

 
ABERTURA DO INQUÉRITO POLICIAL TIPIFICAÇÃO CPB 

Inquérito Policial nº 316-72/2020 
Processo n° 00515983720208060167 

Art. 121 do CPB, c/c art. 14  

 

ANEXO - PORTARIA Nº 88/2021 - SESEC 

NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA FUNCIONAL 

Luana Suellen Sousa Assunção  DM DE SOBRAL 301.201-6-7 

Antonia Jacilene Silva de Maria  DM DE SOBRAL 301.187-6-6 

Alex Costa Cavalcante  DM DE SOBRAL 301.240-7-3 

João Paulo Feitosa Veras  DM DE SOBRAL 301.242-2-7 
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PORTARIA Nº 89/2021 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
conclusão do inquérito policial de crime contra a vida, ocorrida na Rua Luis 
Santo de Aquino, Centro, Sobral-CE, no dia 06/06/2017, conforme Relatório 
de Concessão de Premiação nº 25/2021 de 15 de junho de 2021. Art. 2º - A 
premiação concedida é referente a conclusão do inquérito policial de crime 
contra a vida relacionado abaixo, totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais), que 
será rateado entre os 02 (dois) agentes que participaram diretamente do 
evento, ficando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada agente, 
conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 2018. 
Publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SEGURANÇA CIDADÃ em 21 de junho de 2021. Emanuela Vasconcelos 
Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ.

PORTARIA Nº 90/2021 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
conclusão do inquérito policial de crime contra a vida, ocorrida em frente a 
Creche do Novo Caiçara, Caiçara, Sobral-CE, no dia 07/11/2019, conforme 
Relatório de Concessão de Premiação nº 26/2021 de 15 de junho de 2021. 
Art. 2º - A premiação concedida é referente a conclusão do inquérito policial 
de crime contra a vida relacionado abaixo, totalizando R$ 1.000,00 (um mil 
reais), que será rateado entre os 08 (oito) agentes que participaram 
diretamente do evento, ficando o valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco 
reais) para cada agente, conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de 
janeiro de 2018. Publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ em 21 de junho de 2021. 
Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ.

PORTARIA Nº 91/2021 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 
1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 da Lei 
Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de dezembro de 
2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 059, de 03 de 
maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por conclusão do inquérito 
policial de crime contra a vida, ocorrida na Cadeia Pública, Estrada de Sobral-
Groaíras, Sobral-CE, no dia 07/08/2018, conforme Relatório de Concessão de 
Premiação nº 27/2021 de 15 de junho de 2021. Art. 2º - A premiação concedida é 
referente a conclusão do inquérito policial de crime contra a vida relacionado 
abaixo, totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais), que será rateado entre os 06 
(seis) agentes que participaram diretamente do evento, ficando o valor de R$ 
166,66 (cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para cada agente, 
conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 2018. 
Publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SEGURANÇA% CIDADÃ em 21 de junho de 2021. Emanuela Vasconcelos 
Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ.

PORTARIA Nº 92/2021 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
conclusão do inquérito policial de crime contra a vida, ocorrida na Quadra 
13, entre blocos 04 e 05, Caiçara, Sobral-CE, no dia 11/08/2018, conforme 
Relatório de Concessão de Premiação nº 28/2021 de 15 de junho de 2021. 
Art. 2º - A premiação concedida é referente a conclusão do inquérito policial 
de crime contra a vida relacionado abaixo, totalizando R$ 1.000,00 (um mil 
reais), que será rateado entre os 08 (oito) agentes que participaram 
diretamente do evento, ficando o valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco 
reais) para cada agente, conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de 
janeiro de 2018. Publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ em 21 de junho de 2021. 
Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ.

PORTARIA Nº 93/2021 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
denúncia do Ministério Público em relação de crime contra a vida, ocorrida 
na Cadeia Pública, Estrada de Sobral-Groaíras, Sobral-CE, no dia 
07/08/2018, conforme Relatório de Concessão de Premiação nº 29/2021 de 
15 de junho de 2021. Art. 2º - A premiação concedida é referente ao 
oferecimento da denúncia de crime contra a vida relacionado abaixo, 
totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais), que será rateado entre os 06 (seis) 
agentes que participaram diretamente do evento, ficando o valor de R$ 
166,66 (cento sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para cada 
agente, conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 de janeiro de 
2018. Publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ em 21 de junho de 2021. 
Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ.

PORTARIA Nº 94/2021 - SESEC - A SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n° 1607/2017 de 02 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 67 e 68 
da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal 1.701, de 19 de 
dezembro de 2017, o Decreto 1.982, de 17 de janeiro de 2018 e a Portaria nº 
059, de 03 de maio 2021, RESOLVE: Art.1º - Conceder premiação por 
abertura de inquérito policial em relação de crime contra a vida, ocorrida na 
Rua das Flores, Terrenos Novos, Sobral-CE, no dia 17/12/2019, conforme 
Relatório de Concessão de Premiação nº 30/2021 de 15 de junho de 2021. 
Art. 2º - A premiação concedida é referente a abertura do inquérito policial 
de crime contra a vida relacionado abaixo, totalizando R$ 1.000,00 (um mil 
reais), que será rateado entre os 04 (quatro) agentes que participaram 
diretamente do evento, ficando o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) para cada agente, conforme disposto no Decreto nº 1.982/2018 de 17 
de janeiro de 2018. Publique-se e cumpra-se. GABINETE DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ em 21 de junho 
de 2021. Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA 
SEGURANÇA CIDADÃ.
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ABERTURA DO INQUÉRITO POLICIAL TIPIFICAÇÃO CPB 

Inquérito Policial nº 553-597/2017 
Processo n° 00667676920178060167 

Art. 121 c/c art. 14, II do CPB. 

 

ANEXO - PORTARIA Nº 89/2021 - SESEC 

NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA FUNCIONAL 

Luana Suellen Sousa Assunção  DM DE SOBRAL 301.201-6-7 

Antonia Jacilene Silva de Maria  DM DE SOBRAL 301.187-6-6 

 
ABERTURA DO INQUÉRITO POLICIAL TIPIFICAÇÃO CPB 

Inquérito Policial nº 553-1241/2019 
Processo n° 0050258-58.2020.8.06.0167 

Art. 121, § 2°, I, II e III do CPB e art. 288 do CPB e 
art. 244-B 2° art. Lei 8069/90 e art. 2°, § 2° e 4° da 

Lei 12.850/13.  

 

ANEXO - PORTARIA Nº 90/2021 - SESEC 

NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA FUNCIONAL 

Paulo Vicente Ribeiro de Castro  DR DE SOBRAL 300.566-1-2 

Ednaldo de Melo Nascimento  DR DE SOBRAL 301.164-1-0 

Francisco Lucivaldo Tavares da Silva  DR DE SOBRAL 301.137-1-3 

Tarcio Rodrigues de Carvalho  DR DE SOBRAL 301.224-9-6 

Carlos Roberto Araújo da Silva  DR DE SOBRAL 301.214-9-X 

José Ricardo de Oliveira  DR DE SOBRAL 301.246-4-2 

Francisco Gleibson da Silva Santos DR DE SOBRAL 301.241-1-1 

Paulo Henrique de Sousa Alcântara  DR DE SOBRAL 301.197-4-6 

 
ABERTURA DO INQUÉRITO POLICIAL TIPIFICAÇÃO CPB 

Inquérito Policial nº 316-182/2018 
Processo n° 0005420-98.2018.8.06.0167 

Art. 121, § 2°, I, II e IV e art. 288 do CPB e art. 2° 
da Lei 12.850/2013. 

 

ANEXO - PORTARIA Nº 91/2021 - SESEC 

NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA FUNCIONAL 

Paulo Vicente Ribeiro de Castro  DR DE SOBRAL 300.566-1-2 

Ednaldo de Melo Nascimento  DR DE SOBRAL 301.164-1-0 

Tarcio Rodrigues de Carvalho  DR DE SOBRAL 301.224-9-6 

José Ricardo de Oliveira  DR DE SOBRAL 301.246-4-2 

Valdeclebio Farrapo Costa DR DE SOBRAL 301.187-5-8 

Carlos Roberto Araújo da Silva DR DE SOBRAL 301.214-9-x 

 
ABERTURA DO INQUÉRITO POLICIAL TIPIFICAÇÃO CPB 

Inquérito Policial nº 553-1031/2018 
Processo n° 0050662-12.2020.8.06.0167 

Art. 121, IV do CPB e art. 2° da Lei 8.06/90 art. 2°, 
§4° da Lei 12.850/13. 

 

ANEXO - PORTARIA Nº 92/2021 - SESEC 

NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA FUNCIONAL 

Paulo Vicente Ribeiro de Castro  DR DE SOBRAL 300.566-1-2 

Ednaldo de Melo Nascimento  DR DE SOBRAL 301.164-1-0 

Francisco Lucivaldo Tavares da Silva  DR DE SOBRAL 301.137-1-3 

Tarcio Rodrigues de Carvalho  DR DE SOBRAL 301.224-9-6 

Carlos Roberto Araújo da Silva  DR DE SOBRAL 301.214-9-X 

José Ricardo de Oliveira  DR DE SOBRAL 301.246-4-2 

Francisco Gleibson da Silva Santos DR DE SOBRAL 301.241-1-1 

Paulo Henrique de Sousa Alcântara  DR DE SOBRAL 301.197-4-6 

 
ABERTURA DO INQUÉRITO POLICIAL TIPIFICAÇÃO CPB 

Inquérito Policial nº 316-182/2018 
Processo n° 0005420-98.201806.0167 

Art. 121, § 2°, I, II e IV, e art. 288 do CPB. E art. 2° 
da Lei 12.850/2013. 

 

ANEXO - PORTARIA Nº 93/2021 - SESEC 

NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA FUNCIONAL 

Paulo Vicente Ribeiro de Castro  DR DE SOBRAL 300.566-1-2 

Ednaldo de Melo Nascimento  DR DE SOBRAL 301.164-1-0 

Tarcio Rodrigues de Carvalho  DR DE SOBRAL 301.224-9-6 

José Ricardo de Oliveira  DR DE SOBRAL 301.246-4-2 

Valdeclebio Farrapo Costa DR DE SOBRAL 301.187-5-8 

Carlos Roberto Araújo da Silva DR DE SOBRAL 301.214-9-x 
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EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P162079/2021. ADESÃO (CARONA) Nº 057/2021 - 
GCMS. A Guarda Civil Municipal comunica a Adesão (CARONA) à Ata de 
Registro de Preços Nº 061/2021, oriunda do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços Nº 037/2021, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de 
Minas Gerais - SEPLAG. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço para 
contratação da prestação de serviços de locação de veículos automotores 
novos para transporte de pessoas e pequenas cargas, sem condutor, sem 
fornecimento de combustível, com quilometragem livre, com seguro total 
sem franquia, e com manutenção preventiva e corretiva, para a prestação de 
serviços públicos permanentes ou de longa duração. CONTRATADA: 
UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S/A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
02.491.558/0001-42. VALOR GLOBAL: R$ 1.829.840,76 (um milhão e 
oitocentos e vinte e nove mil e oitocentos e quarenta reais e setenta e seis 
centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 04.02.04.122.0063.2401. 
33903900. 1001000000. Sobral-CE, 18 de agosto de 2021. Simone Machado 
Oliveira - COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0059/2021 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: G C 
PRADO COMÉRCIO DE MIUDEZAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
04.221.555/0001-14, representado pelo Sr. Gisnaldo Cavalcante Prado. 
OBJETO: Aquisição de material de expediente (Pasta AZ lombo largo), 
destinados atender as demandas do SAAE Sobral. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 086/2020. VALOR: R$ 1.368,00 (Um mil, trezentos e sessenta 
e oito reais). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. João Batista Fernandes do 
Nascimento - Gerente de Patrimônio e Suprimentos do SAAE. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. DATA DE 
ASSINATURA: 18 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva 
Weyne Rodrigues: DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - 
Gisnaldo Cavalcante Prado: REPRESENTANTE DA G C PRADO 
COMÉRCIO DE MIUDEZAS LTDA - Lucas Silva Aguiar: 
PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0060/2021 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: M. V. 
COSTA LIMA FREIRE - ME, inscrita no CNPJ n° 41.042.865/0001-06, 
representado pelo Sr. Marcus Vinicius Costa Lima Freire. OBJETO: 
Aquisição de Tubos de PVC DEFOFO. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
n° 093/2021. VALOR: R$ 93.612,00 (Noventa e três mil, seiscentos e doze 
reais). GESTOR /FISCALIZAÇÃO: Sr. João Batista Fernandes do 
Nascimento - Gerente de Patrimônio e Suprimentos. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 093/2021, e respectivos anexos, os preceitos do direito público, 
e a Lei Federal nº 8.666/1993, e alterações, bem como, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses contados a partir da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 18 
de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL - Marcus Vinicius Costa 
Lima Freire: REPRESENTANTE DA M. V. COSTA LIMA FREIRE - ME - 
Lucas Silva Aguiar: PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

ATA DE REUNIÃO DO CMPD - Aos cinco dias, do mês de agosto de dois 
mil e vinte e um, com início às 14h, de forma virtual e gravada, utilizando-se 
da plataforma Google Meet, realizou-se a XV Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal do Plano Diretor (CMPD). Após cumprimentar os 
conselheiros presentes, a secretária do Urbanismo e Meio Ambiente 
(SEUMA) e presidente do CMPD, Marília Gouveia, agradece a presença, 
apresenta de forma sucinta as pautas e passa a palavra para a coordenadora de 
Planejamento Urbano da SEUMA, Alana Figueirêdo, que irá apresentar as 

pautas do dia. A mesma expõe, antecipadamente, que a reunião está sendo 
gravada para registro do evento e por motivos administrativos da redação da 
ata. A apresentadora diz que as pautas da reunião conforme informado 
anteriormente pela Secretária são: Composição do Conselho, Retomada da 
Revisão do Plano Diretor e apresentação para votação de um Projeto 
Especial. Explica que a 3ª pauta será apresentada pela empresa responsável 
pelo empreendimento e, logo após a apresentação pedirá para que se retirem 
da sala para ocorrência da votação. Alana inicia a apresentação da 1ª pauta, 
referente a composição do Conselho, que atualmente conta com 26 entidades 
que se dividem de forma paritária entre poder público e sociedade civil, 
mostra na apresentação quais são essas entidades e em seguida fala que, para 
as nomeações de 2021, houveram algumas problemáticas como alterações de 
secretarias municipais, ocasionando na divisão da SECJEL (Secretaria da 
Cultura Esporte e Lazer) em SECJEL (Secretaria da Juventude Esporte e 
Lazer) e SECULT (Secretaria da Cultura e Turismo), foi necessário uma 
alteração para que a SECULT fosse incluída. Outra alteração em relação a 
entidades representantes do poder público foi a criação da SETRAN 
(Secretaria do Trânsito e Transporte) que, por estar com a parte da mobilidade 
urbana, é pertinente sua participação no Conselho do Plano Diretor. Além 
disso, tivemos 2 entidades que solicitaram a não continuidade no Conselho: 
Cáritas Diocesana e Ibama (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis), por isso o motivo da pauta de reestruturação 
do CMPD, com a proposta de substituição da SECJEL pela SECULT, 
substituição da Cáritas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (CMDPD) e substituição do Ibama pela Secretaria dos Direitos 
Humanos Habitação e Assistência Social (SEDHAS). Alana diz ainda que na 
proposta da nova composição do Conselho prevê a inclusão de novos 
órgãos/entidades que são: a SETRAN e o CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), resultando assim numa composição paritária com 28 
entidades/órgãos no total. Finalizando a primeira pauta, a apresentadora 
pergunta se os conselheiros têm alguma dúvida e anuncia votação para a 
composição do conselho, falando: ''As pessoas que forem contrárias, por 
favor, clicar na ferramenta que representa a mão''. Os conselheiros 
aprovaram por unanimidade. Antes da finalização da votação, o conselheiro 
da SINDUSCON (Sindicato da Indústria da Construção Civil do Ceará), 
Marcelo Cavalcante pede a palavra e questiona sobre representação do 
CMDPD, se faz parte da sociedade civil e a Alana responde que é um 
conselho municipal vinculado a SEDHAS e explica sobre sua composição 
que tem representatividade civil, mas que para formalizar uma entidade para 
vir para o CMPD, foi sugerido na alteração de projeto de lei que seria a 
indicação de membros representantes de sociedade civil pelo conselho 
(CMDPD), sendo um titular e um suplente. Continuando para a proposta de 
alteração da legislação que rege a composição do CMPD, a apresentadora 
expõe a como seria a revisão da Lei n° 974, de 4 de novembro de 2009, que 
propõe ser definido apenas tipologia dos órgãos/entidades e que a publicação 
daquelas que se encaixam em cada tipologia fosse feito por decreto que 
determina o regimento interno do conselho, possibilitando de forma mais 
rápida as pequenas adequações de órgãos/entidades. Explica também que 
para essa revisão foram analisadas outras legislações de conselhos de outras 
cidades. Resultando então numa proposta de reestruturação de projeto de lei 
cuja redação a apresentadora faz a leitura para os conselheiros. O conselheiro 
Rafael Ponte, representante da OAB Sobral pede para ver a legislação em 
vigência e assim Alana faz a leitura da atual redação com composição do 
CMPD, surgem outras dúvidas do conselheiro representante da 
SINDUSCON e a secretária Marília junto a representante Alana Figueirêdo 
sanam as dúvidas sobre nomeações, formalizações de decretos e a agilidade 
de dispositivos da nova proposta da legislação, onde esclarecem ainda que as 
alterações de regimento e, consequentemente, da definição das entidades não 
poderão ser efetivadas sem a aprovação do CMPD. Professor Eliano, 
membro conselheiro por parte do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Ceará, se manifesta afirmando a importância da participação 
de fato das atividades do conselho e, a secretária de urbanismo e meio 
ambiente Marília complementa confirmando tal colocação. Finalizando a 
pauta, a apresentadora Alana informa aos conselheiros que enviará por e-
mail as minutas de lei e de decreto para leitura e manifestação sobre alguma 
alteração no conteúdo. Adentrando na 2ª pauta de Retomada da Revisão do 
Plano Diretor, Alana relembra que o início da revisão se deu em dezembro de 
2019, no âmbito do Programa de Desenvolvimento Socioambiental de 
Sobral (PRODESOL), com a contratação de uma consultoria especializada 
para auxiliar a Equipe Técnica Municipal (ETM). Relembra ainda as 
atividades que foram realizadas até a declaração da pandemia de Covid-19, 
precisando assim interromper os eventos que previam a participação popular 
por conta das medidas sanitárias de isolamento social. Falou também que o 
trabalho técnico avançou até onde foi possível, mas que o mesmo necessita 
da validação da população pelo processo participativo, resultando assim na 
suspensão de forma completa do processo de revisão do plano diretor em 
setembro de 2020. Ela coloca que, com o avanço da vacinação e a diminuição 
dos casos de Covid-19, surgiu a viabilidade da retomada através de ações 
híbridas (presenciais e virtuais) para o processo participativo. Tendo o 
processo paralisado na fase do Plano de Ação e Propostas, que foi entregue 
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ANEXO - PORTARIA Nº 94/2021 - SESEC 

NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA FUNCIONAL 

Márcio Luiz de Melo Ferreira  DM DE SOBRAL 198.864-1-7 

Luciano Campelo Alves  DM DE SOBRAL 300.062-1-6 

Melissa Dias Rodrigues Oliveira DM DE SOBRAL 301.209-9-X 

Diones Pedro Gomes DM DE SOBRAL 300.421-1-5 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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em versão preliminar, a apresentadora explica sobre as próximas etapas até a 
aprovação completa do Plano Diretor revisado. A mesma apresenta ainda a 
reformulação do site de revisão do Plano Diretor que foi trabalhado para ser 
uma ferramenta mais interativa, para fortalecimento da comunicação e 
participação social virtual. Finalizando a pauta, é apresentado cronograma 
explicativo da Retomada da Revisão do Plano Diretor com todas as suas 
etapas, ações e metodologia. É questionado aos conselheiros se há alguma 
contribuição para a pauta, o conselheiro Marcelo Cavalcante 
(SINDUSCON) questiona sobre a legislação que compõe o Plano Diretor, 
em especial sobre a Lei de Diretrizes. A Secretária Marília Gouveia explica 
mais sobre o processo de revisão e aprovação das minutas e leis que se 
referem a essa parte e a Alana exemplifica o conteúdo da Lei de Diretrizes 
apresentando a Lei de Diretrizes do Plano Diretor vigente. Finalizada a 2ª 
pauta, em seguida, a apresentadora chama o responsável pelo projeto 
especial para participar da sala virtual. O responsável agradece a presença de 
todos e pede ao arquiteto que projetou o empreendimento New York Towers 
Residence começar a apresentação. É apresentada as características gerais do 
projeto, que se trata de três torres residenciais de 14 andares situado na 
Avenida Maria da Conceição Pontes de Azevedo, no bairro Várzea Grande, 
sendo assim compatível com a Zona de Ocupação Prioritária, na qual o 
projeto está localizado. Totalizando 324 apartamentos, num condomínio 
único onde jardins, passeios e equipamentos de lazer fazem parte. As vagas 
destinadas a automóveis estão locadas no pavimento térreo. A área livre está 
de acordo com a legislação do município e também com a aprovação do 
COMAR (Comando da Aeronáutica), possuindo um paisagismo trabalhado 
também por especialista, e respeitada a Área de Proteção Ambiental que 

consta no terreno do empreendimento. O arquiteto afirma que o acesso ao 
empreendimento tem boa infraestrutura de mobilidade urbana, já que os 
modais de transporte públicos atendem a área, sendo existente uma estação 
de VLT há 150 metros e linha de ônibus projetada para a região. Ele afirma 
também que a posição dos edifícios foi pensada de melhor forma a aproveitar 
a ventilação e a insolação natural. O responsável pelo empreendimento 
complementa a apresentação com pontuações como: projeto já foi analisado 
e aprovado pelos trâmites do Setor de Licenciamento da Secretaria de 
Urbanismo e Meio Ambiente de Sobral, com Projeto de Segurança contra 
incêndio aprovado pelo Corpo de Bombeiros e, possuindo Estação de 
Tratamento de Esgoto próprio do empreendimento, já aprovado pelo SAAE 
e, emitida licença ambiental da Agência de Meio Ambiente (AMA). Alana 
Figueirêdo, agradece a apresentação e pergunta se os conselheiros têm 
alguma colocação, e dois representantes, Arimatea Costa que é membro 
titular do Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI) e Marcelo 
Cavalcante, membro titular do Sindicato da Indústria da Construção Civil 
(SINDUSCON) manifestam-se com rápidas pontuações favoráveis à 
implantação do empreendimento. Sem mais contribuições dos conselheiros, 
os representantes do projeto especial retiram-se, então, da reunião para 
acontecer a votação que é aprovada por unanimidade. Por fim, a suplente 
Alana faz as últimas deliberações, reafirma que compartilhará a    
apresentação utilizada nesta Reunião e todos os arquivos pertinentes                     
às pautas e em seguida, a secretária Marília faz suas considerações                  
finais e agradece a presença de todos. Sobral, 05 de agosto de 2021.               
Marília Gouveia Ferreira Lima - PRESIDENTE DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR. 
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